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REQUERIMENTO Nº 140/2025

Excelentíssimo Senhor
VER. GIULLIANO SOUSA RODRIGUES
Presidente da Câmara Municipal de Araguari

Senhor Presidente,

O Vereador que este subscreve, vem respeitosamente à presença 
de Vossa Excelência requerer, após ouvido o plenário na forma regimental, 
que  seja  enviado  ofício  ao  Excelentíssimo  Senhor  Prefeito  Municipal, 
Renato Carvalho Fernandes, solicitando, através da Procuradoria-Geral do 
Município, a regulamentação da legislação municipal que dispõe sobre a 
limpeza de terrenos e a notificação de seus proprietários, considerando a 
detecção de ilegalidades devido à ausência de regulamentação específica 
sobre a matéria.

Nestes Termos, 

Pede e espera deferimento.

Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, sala das 
sessões em 21 de janeiro de 2025.

LEVI DE ALMEIDA SIQUEIRA
Vereador Proponente

APROVADO 15 votos 
REPROVADO - votos 
DEFERIDO     (  x  ) 

Sala das sessões, em 21/01/2025.
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JUSTIFICATIVA

A regulamentação da legislação que trata da limpeza de terrenos 
particulares  é essencial  para assegurar  a manutenção da ordem pública, 
prevenir danos à saúde da população e evitar transtornos decorrentes da 
proliferação de pragas, doenças endêmicas sazonais e práticas criminosas, 
conforme previsto nos dispositivos legais existentes.

Contudo, a ausência de regulamentação da legislação que trata 
da limpeza de terrenos e da notificação dos proprietários torna ilegais as 
cobranças realizadas pela Administração Pública, sendo seus atos nulos por 
falta  de  amparo  jurídico.  Essa  situação  gera  insegurança  jurídica  e 
compromete  a  eficiência  administrativa,  além  de  expor  o  município  a 
possíveis questionamentos judiciais e sanções decorrentes da nulidade dos 
atos praticados.

Portanto,  a  regulamentação  da  legislação  é  indispensável  para 
assegurar a legalidade dos atos administrativos e permitir a plena execução 
das medidas previstas, promovendo a manutenção da ordem pública e o 
cumprimento do interesse coletivo.

LEVI DE ALMEIDA SIQUEIRA
Vereador Proponente
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